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quatro centavos), a par�r de 17 de junho de 2019;

2.1.4. R$ 4.766,55 (quatro mil, setecentos e sessenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos), passando o valor
global, pelo período de 12 (doze) meses, para R$ 57.198,59 (cinquenta e sete mil, cento e noventa e oito reais e
cinquenta e nove centavos), a par�r de 26 de setembro de 2019;

2.1.5. R$ 4.731,04 (quatro mil, setecentos e trinta e um reais e quatro centavos), passando o valor global, pelo
período de 12 (doze) meses, para R$ 56.772,49 (cinquenta e seis mil, setecentos e setenta e dois reais quarenta e nove
centavos), a par�r de 13 de novembro de 2019.

A par�r de 1º de março de 2019 - REPACTUAÇÃO MÃO DE OBRA  

TIPO DE ÁREA Unidade de
Medida Quan�dade Contratada

Valor Aceito
Unitário Mensal

F G=(AxF)
Área Interna - Banheiros m² 37 16,44 608,28
Área Interna - Piso Frio m² 63 5,29 333,27
Área Interna - Piso Acarpetado m² 643 5,29 3.401,47
Área Interna - Área com espaço livre - saguão, hall e salão m² 58,9 3,37 198,49
Esquadria interna m² 128 1,28 163,84

Valor Total Mensal 4.705,35
Valor Total Anual  56.464,24

 Variação % (s/valor atual) 1,7376%
 

A par�r de 1º de junho de 2019 - REPACTUAÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL E FAMILIAR 

TIPO DE ÁREA Unidade de
Medida Quan�dade Contratada

Valor Aceito
Unitário Mensal

F G=(AxF)
Área Interna - Banheiros m² 37 16,47 609,39
Área Interna - Piso Frio m² 63 5,30 333,90
Área Interna - Piso Acarpetado m² 643 5,30 3.407,90
Área Interna - Área com espaço livre - saguão, hall e salão m² 58,9 3,37 198,49
Esquadria interna m² 128 1,28 163,84

Valor Total Mensal 4.713,52
Valor Total Anual 56.562,28

 Variação % (s/valor atual) 1,9143%
 
 

A par�r de 17 de junho de 2019 - REPACTUAÇÃO AUXÍLIO TRANSPORTE  

TIPO DE ÁREA Unidade de Medida Quan�dade Contratada
Valor Aceito

Unitário Mensal
F G=(AxF)

Área Interna - Banheiros m² 37 16,49 610,13
Área Interna - Piso Frio m² 63 5,31 334,53
Área Interna - Piso Acarpetado m² 643 5,31 3.414,33
Área Interna - Área com espaço livre - saguão, hall e salão m² 58,9 3,38 199,08
Esquadria interna m² 128 1,28 163,84

Valor Total Mensal 4.721,91
Valor Total Anual 56.662,94

 Variação % (s/valor atual) 2,0956%
 

A par�r de 26 de setembro de 2019 – REPACTUAÇÃO DOS INSUMOS DIVERSOS

TIPO DE ÁREA Unidade de Medida Quan�dade Contratada
Valor Aceito

Unitário Mensal
F G=(AxF)

Área Interna - Banheiros m² 37 16,66 616,42
Área Interna - Piso Frio m² 63 5,36 337,68
Área Interna - Piso Acarpetado m² 643 5,36 3.446,48
Área Interna - Área com espaço livre - saguão, hall e salão m² 58,9 3,41 200,85
Esquadria interna m² 128 1,29 165,12

Valor Total Mensal 4.766,55
Valor Total Anual 57.198,59
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 Variação % (s/valor atual) 3,0608%
 
 

A par�r de 13º de novembro de 2019 – REPACTUAÇÃO CONSIDERANDO A EXCLUSÃO DE CUSTOS NÃO RENOVÁVEIS

TIPO DE ÁREA Unidade de Medida Quan�dade Contratada
Valor Aceito

Unitário Mensal
F G=(AxF)

Área Interna - Banheiros m² 37 16,53 611,61
Área Interna - Piso Frio m² 63 5,32 335,16
Área Interna - Piso Acarpetado m² 643 5,32 3.420,76
Área Interna - Área com espaço livre - saguão, hall e salão m² 58,9 3,39 199,67
Esquadria interna m² 128 1,28 163,84

Valor Total Mensal 4.731,04
Valor Total Anual 56.772,49

 Variação % (s/valor atual) 2,2930%

2.2. A despesa decorrente do presente Apos�lamento está es�mada em R$ 2.102,56 (dois mil, cento e dois
reais e cinquenta e seis centavos), conforme abaixo especificado, e correrá à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União, para o presente exercício, sob a classificação orçamentária: Elemento de Despesa nº
339037-02, PTRES 109834 e Fonte de Recurso 0129039269, sendo:

R$ 241,09 (duzentos e quarenta e um reais e nove centavos), referente à despesa decorrente da repactuação do contrato
para o período de 1º de março de 2019 a 31 de maio de 2019;
R$ 47,22 (quarenta e sete reais e vinte e dois centavos), referente à despesa decorrente da repactuação do contrato para
o período de 1º de junho de 2019 a 16 de junho de 2019;
R$ 319,85 (trezentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavos), referente à despesa decorrente da repactuação do
contrato para o período de 17 de junho de 2019 a 25 de setembro de 2019;
R$ 221,78 (duzentos e vinte e um reais e setenta e oito centavos), referente à despesa decorrente da repactuação do
contrato para o período de 26 de setembro de 2019 a 12 de novembro de 2019;
R$ 169,68 (cento e sessenta e nove reais e sessenta e oito centavos), referente à despesa decorrente da repactuação do
contrato para o período de 13 de novembro de 2019 a 31 de dezembro de 2019;
R$ 1.102,94 (um mil, cento e dois reais e noventa e quatro centavos), referente à despesa decorrente da repactuação do
contrato para o período de 1º de janeiro de 2020 a 12 de novembro de 2020.

2.3. Para cobertura da despesa no valor de R$ 999,62 (novecentos e noventa e nove reais e sessenta e dois
centavos) foi reforçada a Nota de Empenho 2019NE800004.

2.4. Para cobrir as despesas dos exercícios subsequentes serão emi�das Notas de Empenho, à conta da
dotação orçamentária prevista para atender despesa de mesma natureza.

2.5. Os valores provisionados para serem recolhidos na CONTA - DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA
MOVIMENTAÇÃO são os encontrados na tabela abaixo:

A par�r de 1º de março de 2019
13º (décimo terceiro) salário R$ 103,21

Férias e 1/3 cons�tucional R$ 149,92
Multa sobre o FGTS e contribuição social sobre o aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio trabalhado R$ 61,95

Subtotal R$ 315,08
Incidência do submódulo 4.1 sobre férias, um terço cons�tucional de férias e 13º salário R$ 91,56

Total R$ 406,64

2.6. A CONTRATADA deverá apresentar a demonstração analí�ca dos custos já ocorridos para pagamento de
retroa�vos.

3. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

3.1. Permanecem inalteradas e ra�ficadas as demais Cláusulas e condições previstas no Contrato nº 027/2018
e em seus Termos Adi�vos, não expressamente alteradas por este Apos�lamento.

E, para firmeza e prova de assim haverem, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Termo de Apos�lamento é assinado eletronicamente pela Contratante.

 

 
EDUARDO JOSÉ MARRA

Superintendente de Gestão
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Documento assinado eletronicamente por EDUARDO JOSE MARRA, Superintendente, em 23/12/2019, às 17:40,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.an�.gov.br/sei/controlador externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2314892 e o código CRC
911A2C97.

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 50501.335844/2018-33 SEI nº 2314892




